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0 futuro da ordem económica 
Jose Geraldo Piquet Carneiro 

Há claros indícios de que deci
sões de investimento pelo setor pri
vado estão sendo adiadas até que se 
conheça o perfil da nova ordem eco
nómica a ser cinzelado pela futura 
Assembleia Nacional Constituinte. 
Os empresários querem saber, em úl
tima análise, se a futura Constitui
ção favorecerá o sistema de livre-
empresa no País ou se, ao contrário, 
ampliará o intervencionismo esta
tal no domínio económico. Parado
xalmente, enquanto perdura o clima 
de expectativa, o governo aciona 
seus mútliplos instrumentos de arre-

j vudação e alocação de recursos — ou 
| ieja, amplia a ingerência do Estado 
[ n d atividade económica — comofor-
\ma de suprir a insuficiência de in-
\vestimentos privados internos e ex-
I ternos. 
1 A excessiva ênfase no papel da 
'.Constituinte, como elemento defini-
\dor do modelo económico, decorre, a 

meu juízo, da supervalonzaçao da 
eficácia real das normas constitu
cionais, bem como de uma visão im
perfeita do processo pelo qual se 
plasmam as instituições. Se não, ve
jamos! 

1) Apenas em tese, o poder Cons
tituinte é absoluto a ponto de pôr e 
dispor, sem qualquer tipo de restri
ção, sobre os destinos da ordempolí-
tica, social e económica. Na prática, 
a peculiaridade do processo históri
co, que agora desagua na reforma 
político-institucional, delimita cla
ramente o âmbito de atuação da As
sembleia Nacional Constituinte. Es
ta foi convocada após consumada a 
transição — intensamente negocia
da e sem ruptura da ordem legal — 
do regime autoritário para o demo
crático. Muitas das lideranças elei
tas para o Congresso Constituinte 
participaram diretamente do pro
cesso de negociação e encontram-se 

com ele comprometidas por vínculos 
políticos indeclináveis. Por essa ra
zão, a hipótese de um desenlace 
constitucional que se afaste radical
mente dos termos da transição nego
ciada não é, no momento, contem-
plável. 

2) A onipotência do texto consti
tucional, por mais claro e tecnica
mente perfeito que seja, não passa 
também de uma abstrução teórica. 
Mais importante do que o preceito 
inserido na Constituição, do ponto 
de vista do seu valor normativo, é a 
dinâmica política que orienta a sua 
implementação no mundo real. 
Uma determinada norma constitu
cional destoante da dinâmica polí
tica estará, por certo, fadada a se 
tornar inócua. Exemplo notável, en
tre nós, é o da Constituição de 1967 
que, ao procurar conter a maré mon
tante do autoritarismo, esbarrou na 
dinâmica política negativa. Foi es-

ta que prevaleceu, em 1968, quando 
se editou o Ato Institucional n° 5. O 
mesmo se passou com referência aos 
dispositivos constitucionais, assecu-
ratórios da precedência do setor pri
vado na organização económica, 
que não lograram conter a expansão 
desmesurada das funções empresa
riais do Estado. Por idêntico motivo, 
a Constituição socialista portugue
sa caiu em franco desuso quando a 
dinâmica política passou a orien-
tar-se no sentido da crescente libera
lização da ordem económica e do 
retorno aos modos capitalistas de 
produção. 

Da mesma forma que a simples 
inserção no texto constitucional de 
dispositivos de proteção do sistema 
de livre-empresa não impedirá, por 
si só, o expansionismo estatal, a in
clusão de preceitos que valorizem o 
papel do Estado no campo económi
co não implicará obrigatoriamente 
o recrudescimento do intervencionis
mo estatal. Em ambas as hipóteses, 
há que se investigar de que maneira 
essas normas constitucionais se har
monizam, ou não, com a dinâmica 
do processo político. 

3) Acresce que boa parte das nor
mas constitucionais não são auto-
aplicáveis. Dependem, para adqui
rir eficácia coercitiva, não apenas 
de regulamentação por via de lei 
mas principalmente da adesão es
pontânea do governo, de tal forma 
que preceitos jurídicos se convertam 
em práticas administrativas. Se, por 
hipótese, a Constituição dispuser, no 
capítulo da ordem económica, que a 
função regulatória do Estado não 
poderá ser exercida em detrimento 
da liberdade de indústria e de co
mércio, salvo no interesse da segu
rança nacional, essa norma não se
rá automaticamente implementá-
vel. Primeiro, porque dependerá de 
prévia definição legal do conceito 
de segurança nacional; segundo, 
porque o conceito de regulação é, na 
prática, mais administrativo que 
jurídico. 

4) O estatismo — ou seja, o mito 

de que não há solução fora do Esta
do — é uma força inercial fortemen
te condicionadora da organização 
administrativa, política e económi
ca do País. Não se trata de um proje-
to ideológico destinado a liquidar o 
sistema de livre-empresa, mas da re
sultante do processo histórico calca
do no centralismo administrativo, 
no mercantilismo colonial e no auto
ritarismo político. Enquanto a eco
nomia de mercado continua sendo, 
em grande parte, um anseio difuso 
antes que uma realidade concreta, o 
estatismo encontra-se solidamente 
instalado nas instituições e na cabe
ça das pessoas. 

Por essa razão, o predomínio de 
forças centristas e conservadoras no 
futuro Congresso Constituinte não 
impedirá, por si só, que, eventual
mente, teses estatizantes ali encon
trem guarida. De fato, a atitude da 
classe política, em face do fenómeno 
da estatização, tem sido, até agora, 
um reflexo do que se passa no uni
verso político e económico. Se a opi
nião pública se inclinar para uma 
ação mais intervencionista do go
verno — como ocorre no momento — 
o trabalho de elaboração constitu
cional será certamente afetado por 
essa tendência. Se os Estados Uni
dos impuserem medidas retaliatõ-
rias à política brasileira de reserva 
de mercado, é quase inevitável que 
se reacenda o nacionalismo. Lem-
bre-se que, no passado, a UDN apro-
priou-se, sem maiores preocupações 
com a coerência ideológica, da cam
panha do "petróleo é nosso". 

A ambiguidade da classe em
presarial, no que respeita à ação di
rigista do Estado, é outro fator que 
poderá contribuir para alimentar 
posturas estatizantes no Congresso 
Constituinte. Na medida em que os 
empresários persistam em se acomo
dar ao paternalismo estatal e não se 
disponham a reconsiderar o seu pa
pel no processo de mudança, me
diante a nítida assunção dos riscos 
inerentes ao sistema de livre-empre-
sa, será pouco provável que os cons-

tituintes saiam na defesa aberta da 
liberdade económica. 

5) A presença física e regulató 
ria do Estado na ordem económica é 
— e continuará sendo por muito 
tempo — um fato irreversível, que 
limita a capacidade de auto-orga 
nização do setor privado e amplifi 
ca a necessidade de intervenção do 
setor público. No momento, a ampla 
utilização de mecanismos interven
cionistas sugere,à primeira vista, 
uma opção estatista por parte do 
governo. Há que se levar em conta, 
porém, a especificidade de um qua
dro económico complexo e vulnerá
vel e, por conseguinte, dependente 
da iniciativa governamental. Na 
realidade, a postura filosófica do 
Executivo, a partir do próprio presi 
dente José Sarney, é manisfestamen 
te favorável à valorização do setor 
privado e à redução da ingerência 
burocrática na atividade econômi 
ca. Existe, inclusive, entre membros 
da equipe económica, a perfeita no
ção de que a ineficiência gerencial 
do Estado é fruto da hipertrofia bu
rocrática. A dificuldade reside, pre
cisamente, na quebra da inércia es-
tatizante. 

Em síntese, o novo formato cons
titucional brasileiro, no que concer
ne à ordem económica, deverá refle-
tír a combinação desses múltiplos 
fatores e os conflitos de interesses e 
tendências presentes no cenário po
lítico nacional. Assim, coexistirão 
na futura Constituição — que se pre
nuncia minuciosa e analítica -r- dis
positivos liberalizantes e normas 
restritivas. De qualquer forma, a efi
cácia dessas normas e dispositivos 
na configuração final da organiza
ção da economia dependerá, em 
grande parte, da sua compatibili
dade com a dinâmica do processo 
político e do processo económico em 
curso. 

José Geraldo Piquet Carneiro é 
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A í está em que deu a eleição de nume
rosos "fisiológicos" à Constituinte e 
a governos estaduais. As loas que 

endereçavam ao presidente da República, 
na véspera da eleição, transmudaram-se 
em críticas aos ministros económicos, ao 
vir a público o segundo volume do Plano 
Cruzado. A atitude é natural: essa malta 
não tem compromissos senão com a pró
pria sobrevivência material. Move-se na 
cena política para fazer avançar seus ne
gócios. Ao adversário de ontem dispõe-se 
a servir com a mesma Uberdade de ação 
com que poderá atacá-lo amanhã (ou vi
ce-versa). Não tem incompatibilidades éti
cas ou ideológicas. As temporadas que 
passa na oposição resultam de vetos que 
às vezes sofre por questões de idiossincra
sia pessoal ou acidentes fortuitos. Nada 
de realmente substantivo a separa de 
quem detém a cabo do relho. 

A honra, os pragmáticos consideram 
pífia invenção retórica, destinada a dar à 
vaidade a esplendência da virtude. São 
todos eles exaltados partidários do inter
vencionismo e da atividade reguladora do 
Estado, na suposição de que assim mante
rão cativa a já farta clientela que lhes 
remunera, sub-repticiamente o serviço de 
exacerbar ou atenuar a ingerência oficial 
nos negócios privados e na vida dos cida
dãos. Tais atitudes, alias, não poucas ve
zes lhes proporcionam adicionais dividen
dos eleitorais, pagos por ignaros "nacio
nalistas" xenófobos. 

As críticas veementes que agora for
mulam ao Plano de Estabilização não vi
sam aperfeiçoá-lo. A atroada é promovida 
para convencer o presidente da conveniê-
cia de abrir-lhes imediatamente as portas 
de ministérios e autarquias. A gula deles é 
aguçada pelo conhecimento de que, no 
próprio governo, permanecem em ativida-
des incessantes, com o respectivo metabo
lismo cada vez mais acelerado, guetos de 
fisiológicos, desalmados que perseveram 
em amealhar centenas de milhões de dóla
res de dia e de noite com mais desaforada 
indiferença pelos interesses do Brasil. O 
leitor já percebeu que estou a referir-me 
ao IBC e ao IAA, cujo indispensável fe
chamento é procrastinado de uma semana 
para outra, a fim de que não se interrom
pa o doce fluir de imensos lucros espúrios, 
auferidos por minoria que nem sequer é 
desconhecida (tais lucros têm contraparti
da em prejuízos para o País). 

No quadro de acefalia de lideranças 
democráticas autênticas, que temos diante 
de nós, os "pragmáticos" poderão consti-
ruir-se perigosa massa de manobra de sub
versivos autênticos, eleitos agora. Ai da 
democracia que se supuser defendida por 
"representantes do povo" que assumirão 
o mandato com um taxímetro no lugar do 
coração! 

Os materialistas históricos são de 
opinião de que tudo quanto é real é racio
nal. Assim poderão ter os fisiológicos a 
reboque, em conchavos bem remunera
dos, dispensando-se de sutilezas dialéticas 
para ocultar o sentido nefasto da política 
que perseguem. No momento em que che
garem ao poder, os subversivos abrirão o 
grande léxico de injúrias que possuem 
para enlamear e eliminar os Fac Totum 
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"fisiológicos" 

eo 
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tornados inúteis. A história é fértil em 
exemplos a respeito. 

Não se passaram, portanto, mais de 
24 horas do pleito eleitoral para vermos, 
nitidamente, que a intumescência do 
PMDB espelha opção governista, talvez 
fugaz, de numerosos atores pérfidos. 
Houvesse o Cruzado II vindo à luz antes 
do fatal dia 15 de Novembro e o atual 
segundo maior partido do Ocidente — a 
nova Arena — não estaria aí a entupir 
com suas enxúndias os caminhos da indis
pensável remodelação da politica econó
mica e financeira. 

Mas não suponha o leitor que a nossa 
crítica aos fisiológicos visa enxugar as 
lágrimas de crocodilo que derramam. Isto 
é, que consideramos o Cruzado II uma 
ideia inobjetável, perfeita e acabada. Na
da disso. Não estaremos entre os que ten
tarão convencer o leitor de que os minis
tros da área económica podem, realmente, 
simetrizar e enformar, em sucessivos "pa
cotes", o vaievém do mar de vontades 
divergentes do mercado de um país das 
imensas dimensões do Brasil. O que a 
nova fase do Plano Cruzado está a de
monstrar, no nosso entender, é que, na 
política e na administração há, atualmen-
te, uma falta enorme de homens capacita
dos das próprias limitações... 

Na comissão de Estudos Constitucio
nais houve algo de parecido. Ali quase 
todos estavam perfeitamente habilitados a 
desempenhar a missão que lhes foi come
tida. O grave, porém, é que o trabalho do 
grupo foi deformado pela militância de 
uns poucos exacerbados. O professor Mi
guel Reale, em artigo na Folha de S. Pau
lo, de 18 de novembro, conta-nos como 
isto ocorreu: "Nada seria, com efeito, tão 
perigoso como decisões constitucionais 
nascidas da estratégia de minorias partici
pantes, como, até certo ponto, se deu na 
Comissão Provisória de Estudos Constitu
cionais, que aprovou assuntos de suma 
gravidade por maioria simples, calculada 
com base em apenas 22 membros presen
tes, muito embora fosse constituída de 51 
conselheiros". 

Tais atitudes e a mentalidade que 
permite assumi-las é o que de mais nefasto 
existe para a reconstrução democrática do 
Brasil. Assim, a sociedade — por todos os 
seus órgãos representativos, da universi
dade à imprensa, associações profissio
nais, culturais, sindicais, etc. — tem que se 
mobilizar, desde agora, para arejar os de
bates do Congresso Constituinte, a fim de 
torná-lo compreensível à opinião pública, 
órfã de partidos políticos autênticos. 

O povo deve ser informado de que o 
Brasil não pode ser pasto de claques e 

grupelhos. Por exemplo: confiar o trata-
mento de negócios públicos a técnicos 
tidos como detentores de competência e 
eficácia inatingíveis por cidadãos comuns 
é um grande erro e não menor tolice, 
Também pode constituir crime contra a 
democracia, porque errar assim resulta 
em confiar o poder político, arbitraria' 
mente, a pseudocompetentes que arruina
rão a sociedade ou liquidarão as liberda
des—ou perpetrarão ambas as coisas si
multaneamente. Um dos novos filósofos 
franceses que muito aprecio—Jean Bae-
cheler— diz, a respeito, em seu tratado 
sobre a democracia: "Os que sabem fazer 
são tão perigosos quanto os que sabem. 
Uns e outros timbram em ignorar que a 
ação é um domínio específico da realida 
de humana, tal como também o são o 
conhecimento e a criação. Confundir os 
três domínios conduz, em política, à sub
versão da democracia e ao confisco do 
poder por indivíduos que crêem saber e 
saber-fazer, isto é, por imprudentes per
vertidos" (J. Baecheler Pemocntciw, pagt 
243). 

No tempo dos governos militares vi
mos o sr. presidente Geisel portar-se, por 
exemplo, como se a prosperidade geral da 
Nação devesse resultar, inevitavelmente, 
de um agregado de bens e serviços expres
sos em termos monetários relacionados 
com a população. O bravo gaúcho supu
nha, sinceramente, que quanto maior fos
se o PNB mais felizes seriam os brasilei
ros. Ledo engano! As coisas não são tão 
simples assim. A felicidade democrática 
não emergiu, como não poderia emergir, 
das pranchetas de meia dúzia de presun
çosos. 

As elites são indispensáveis, bem o 
sabemos. Mas não podem isolar-se, têm 
que atuar sobre as massas para criar obra 
duradoura. A maneira de o fazer é através 
de partidos autênticos. O nosso velho e 
querido Ortega Y Gasset ensina com 
grande lucidez: "Uma nação é uma massa 
organizada, estruturada por uma minoria 
de indivíduos ímpares. Seja qual for o 
nosso credo político, somos obrigados a 
reconhecer esta verdade, a qual se refere a 
uma camada de realidade histórica .nuito 
mais profunda do aquela onde se agitam 
os problemas políticos. A forma jurídica 
que adote uma sociedade nacional poderá 
ser tão democrática ou comunista quanto 
se possa imaginar. Não obstante, sua 
constituição viva, transjurídica, consistirá 
sempre na ação dinâmica de uma minoria 
sobre a massa. Trata-se de uma iniludível 
lei natural, que representa na biologia das 
sociedades um papel semelhante ao da lei 
das densidades em física" (José Ortega Y 
Gasset. Espana Invertebrada. Obras com 
pletas. Vol. 3, pág. 93) 

Nesta altura dos acontecimentos não 
conseguimos discernir, ainda, os "homens 
ímpares" que conduzirão a massa dos 
eleitos à boa elaboração da Constituição 
que tanto nos é necessária. O destino nos 
reservará a supresa de vê-los emergir de 
entre os Quércia, os Newton Cardoso, os 
Cafeteira e outros que tais? Nesta hipóte
se, meu Deus, o que será de nós? 
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